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Ofício nº 173/2020/ProEx
São Carlos, 30 de junho de 2020.

Assunto: Convocação da 116ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão - CoEx
 
Prezados membros do Conselho de Extensão,
 
Acolhendo a sugestão da CaEx em sua última reunião em 22 de junho pp. sobre a necessidade de identificarmos os períodos de férias
dos membros do CoEx, com o intuito de evitarmos a ausência de quórum nas reuniões entre os dias de 09 de julho a 13 de agosto,
constatou-se que grande parte dos servidores docentes e técnico-administrativos, sejam titulares ou suplentes do CoEx, estarão em
férias comprometendo a realização da reunião no referido período.
 
Por estas razões, convocamos Vossas Senhorias a participar da 116ª Reunião Ordinária do Conselho de Extensão (CoEx) da
UFSCar, programada para o dia 02/07/2020, quinta-feira, às 14h00min, na sala virtual https://meet.google.com/tto-vxkn-bya, que
pode ser acessada a partir de computador com câmera e microfone, ou telefone celular.  
 
Segue a pauta a ser apreciada.
 

PAUTA 

 
Conselho de Extensão – 116ª Reunião Ordinária – Reunião Nº 05/2020 – julho 2020.
DATA: 02/07/2020, quinta-feira.
HORÁRIO: 14h00min com a maioria dos membros, ou 14h30min com quórum mínimo de 30%.
LOCAL: na sala virtual https://meet.google.com/tto-vxkn-bya, que pode ser acessada a partir de computador com câmera e
microfone, ou telefone celular.  
 
1. EXPEDIENTE 
 
1.1. Comunicações da Presidência 
 
1.1.1. A ata da 115ª Reunião Ordinária do CoEx, realizada na realizada em 28/05/2020, será apreciada oportunamente na próxima
reunião do CoEx. 
 
1.1.2. Estão sendo elaboradas, para serem apreciadas pelo CoEx futuramente: 
 
a) A Minuta de Resolução CoEx, que estabelecerá a criação e a regulamentação do registro das Atividades Curriculares de Extensão
(ACE) nos currículos dos Cursos de Graduação Presenciais na Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) para a Curricularização
da Extensão da UFSCar; e 
 
b) A proposta de alteração e adequação do Regimento Geral de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da Universidade Federal de São
Carlos 
 
1.1.3. Posse de membros do CoEx, conforme a indicação dos departamentos:
 
a) Departamento de Computação de Sorocaba – Dcomp-So: Indicação da Professora Katti Faceli representante titular e do Professor
Fábio Luciano Verdi como representante suplente junto ao CoEx, conforme anexo A1 (SEI 0196589).  
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b) Departamento de Artes e Comunicação – DAC: Indicação da Profa. Eliane Coster como representante suplente junto ao CoEx,
conforme Anexo A2 (SEI 0196591).
 

 

1.2.  Comunicações dos Membros

 

 
2. ORDEM DO DIA
 
2.1. Referendar as aprovações dadas ad referendum do CoEx (Anexo B1 - SEI 0196593), conforme disposto no
Despacho 1206/2020/ProEx (Anexo B2 - SEI 0196594).  
 
2.2.  Deliberar sobre programas de extensão (Anexo C - SEI 0196597).
 
2.3. Deliberar sobre solicitações de prorrogação da vigência de Projetos de Extensão, para vigências superiores a 3 anos (Anexo D -
SEI 0196599).
 
2.4.  Deliberar sobre solicitações de transferência de saldo residual (Anexo E - SEI 0196600).
 
2.5. Deliberar sobre Propostas de Atividades não vinculadas a Programas de Extensão e/ou sem participação de alunos na equipe de
trabalho, cujos Pareceristas Recomendam a  Aprovação (Anexo F - SEI 0196601).  
 
Esperamos encontrá-los (as) em breve na reunião.
 
Cordialmente,
 
Prof. Dr. Roberto Ferrari Junior
Presidente do Conselho de Extensão (CoEx)
Universidade Federal de São Carlos

 

 
  

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferrari Junior, Pró-Reitor(a), em 30/06/2020, às 14:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador
0196572 e o código CRC 19164EFC.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.011880/2020-30 SEI nº 0196572 
Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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